
PROJETO DE LEI Nº_____/2023.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DE VIA PÚBLICA.           

O Prefeito de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele SANCIONA e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica denominada como Antônio Napoleão
Zanotti,  que  inicia  se  na  Rua  Firmino  José
Pereira, sendo a segunda rua após a Rua Denir
Blunck Silveira, tendo o seu término sem saída.
Está situada no Bairro Marbrasa, Cachoeiro de
Itapemirim/ES.

Art. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  às  disposições  em
contrário.
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JUSTIFICATIVA

Antônio Napoleão Zanotti

Nasceu na cidade de Baixo Guandu. Seu pai comercializava
rochas ornamentais, e foi ensinando a Antônio as

atividades de reconhecimento de rochas, com suas muitas
peculiaridades. Já adulto, veio para Cachoeiro montar

sua serraria de mármores e granitos. Com o
desenvolvimento das atividades, foi adquirindo pedreiras
para abastecer sua indústria. Casou se, vindo a ser pai
de seis filhos, que com o tempo passaram a assumir as
responsabilidades da indústria, exercendo o controle e

vendas de seus produtos já elaborados.

O senhor Antônio faleceu aos setenta e dois anos de
idade, sendo sepultado em Itaguaçu ES.

 
 
Diante do exposto, sugiro seu nome, para dar designação
à citada rua. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de Outubro de 2023.

Ely Escarpini
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